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sexta-feira, 19 de Janeiro de 2024

trata do Sistema de Registro de Preços e Contratos 
Administrativos e IN 58/2019 do TCE/ES.
CONSIDERANDO que o município formalizou as 
seguintes Atas de Registro de Preços, referentes ao 
Pregão Eletrônico nº 96/2023:

Ata de Registro de Preços de nº 14/2024, com a 
empresa EKIPAR EPI E EPC COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, no valor de R$ 196.798,40 (cento e noventa 
e seis mil setecentos e noventa e oito reais e 
quarenta centavos).
Ata de Registro de Preços de nº 15/2024, com a 
empresa ATS MULTISERVIÇOS LTDA, no valor de 
R$ 296.545,60 (duzentos e noventa e seis mil 
quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos).

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EQUIPE DE APOIO, 
BRIGADISTA PROFISSIONAL E LIMPEZA PARA 
EVENTOS PROMOVIDOS PELA MUNICIPALIDADE.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado o servidor FÁBIO ALTOÉ, 
matrícula nº 965182, ocupante do cargo de Coordenador 
de Cultura e Artesanato, lotado na Secretaria Municipal 
de Turismo Cultura e Artesanato, como Fiscal da Ata de 
Registro de Preços.

Art. 2º Fica nomeada a servidora BARBARA ELISA 
ULIANA PREMOLI, matrícula nº 967519, ocupante 
do cargo de Gerente de Atividades Técnicas e 
Administrativas, lotada na Secretaria Municipal de 
Turismo Cultura e Artesanato, como Fiscal Substituto ao 
Fiscal nomeado no artigo 1º, que assumirá, durante o 
período da substituição, as mesmas responsabilidades e 
competências do Fiscal Titular.

Art. 3º Aos Fiscais nomeados ficam garantidas, pela 
Administração, as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na Lei 
Federal nº 8.666/93, e no artigo 8º, artigo 22 e artigo 23 
da Instrução Normativa SCL nº 006/2021, versão 202, 
sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes.

Art. 4º Determino ao Setor de Contratos que notifique 
os Servidores ora nomeados, para que compareçam 
perante o Setor, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da publicação desta, para ciência expressa da 
sua nomeação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Venda Nova do Imigrante - ES, 17 de janeiro de 2024.
JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI

Prefeito Municipal
Protocolo 1247962

Contrato

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 2024
RESUMO DO CONTRATO Nº000009/2024

CODIGO CIDADES CONTRATAÇÕES: 
2024.072E0700001.01.0001
Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.
CONTRATADO: IGIENE SANEAMENTO E MEIO 

AMBIENTE LTDA

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA FORNECIMENTO 
E IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO (ETE) NA COMUNIDADE DE VIÇOSINHA.
VALOR TOTAL: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil 
reais).
VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2024 à 17 de janeiro de 
2025

DATA DE ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1248379

Aditivo

PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESUMO DO APOSTILAMENTO Nº 002/2024 AO 
CONTRATO Nº 000002/2021
Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.
CONTRATADO: JOAO FORTUNATO DESTEFANI.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA, 
COM ÁREA DE NO MÍNIMO 100 M² (CEM METROS 
QUADRADOS), COM INSTALAÇÕES INTERNAS DE 01 
(UMA) SALA, 01 (UMA) COPA, 03 ( TRÊS) QUARTOS, 02 
(DOIS) BANHEIROS E 01 (UMA) COZINHA, PARA SEDIAR 
O CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Apostilamento tem por 
objeto ACRÉSCIMO de valor ao Contrato nº 0002/2021 
no valor de  R$ 14.042,74 ( quatorze mil quarenta e 
dois reais e setenta e quatro centavos), a partir do dia 
18 de janeiro de 2024.

1.1.1 JUSTIFICATIVA:
Faz-se necessário o ACRÉSCIMO no valor de R$ 
14.042,74 ( quatorze mil quarenta e dois reais 
e setenta e quatro centavos), para ajustar o 
valor do contrato. Ocorreu que a supressão nº 
01/2023 foi realizada levando-se em conta o 
valor mencionado informado no relatório razão 
de termo/contrato emitido no sistema Compras, 
mas o relatório razão disponibilizado no sistema 
Contabilidade apresentava valor menor. Assim, 
no momento de gerar a Autorização de Empenho, 
o contrato apresentava valor insuficiente devido 
à supressão, e para corrigir o equívoco deve-se 
voltar o valor suprimido ao contrato, e a partir do 
princípio da autotutela administrativa o valor será 
acrescentado ao contrato, sendo mantidas todas 
as condições iniciais pactuadas no mesmo.

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 18de janeiro de 2024 a 31 
de dezembro de 2024.
DATA DE ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1248219
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